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EMENTA: lnstitui o programa de
Recuperação Fiscal de Frêi
Miguelinho - REFIS 2025, e dá
outras providências.

684 DE2TDENOVE MBRO DE2025.

Art. ío Fica instituíc,o o programa de Recupêração Fiscâl de FreiMiguetinho/pE _ REFTS 
-fr,lUr.rrCrãer_ ,dr-a,"i"r,nado a promover aregularização de créditos clo Município, trtouiiriã 

"iro r.,br,ános, decorrentesde débitos vencidos do sujeito passivo, p"..oã ii.,"" ou jurídica, relativos acréditos municipais, constituídos ou náo, i"r"rit"r em dívida ativa ou não,ajuizados ou não' com exigibiÍidao" 
"r","n."-ãri"ao, .rio fato gerador tenhaoconido até a data de adesão 

"o 
pr"""nirprúr"]r".

,,"n" X|ir"l J::::'"":,::^-=Frs .MU 
N rcrPAL 202s dar-se-á por opção do

consoridação 
" 

p",""r",""n'tT.[lHIíli, ][:fj".l* ao resime ".ü;r ;;
;,1 #;H":',"" 

p'op'à' 
- 
a"boraoo peÉ ;ü; -;ff :r#"n"i"'Jl"i;

Parágrafo único. O débito a ser consolidado será atualizadomonetariamente até a dâta da tormarização d"-ãoã"ao ao programa, e teráredução nos juros moratóríos e multas, conformê previsto nesta Lei.
Art. 30 O contribuinte que aderir ao programa poderá optar por pagar odébito consolidado em cota única o, 

"r'",ã'õàlseb; parcelas mensais esucessivas, vencíveis até o úttimo dia útit de;U;d;, hipótese em que o vatorde cada parceta não poderá.ser inferior; õ;;;;,nquenta reais), com asreduções previstas no artigo 40 desta lei.
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O PREFEITO MUNICTPAL DE FREI MIGUELINHO, ESTADO DEPERNAMBUCO' no uso das atribui@. qr"'iiJ'rao conferidas pera LeiOrgânica Municipal, faz sat
e eu sanciono a seguinte al?,'o'" 

a câmara Municipal de Vereadores ;;;";
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§ ío o pagamento em cota única do débito consoricíado deverá serefetuado até o úrtimo dia útir do mês da adesão ao REFrs MUNrcrpAL 2025, spena de imediata rescisão da opçáo e exclusão do programa.

§ 20 Na hipótese de parcelamento, o pagamento da primeira parcela dodébito consoridado deverá ser eíetuado até o sã (quinto) dia útir após a adesão
ao REF|S MUNrcrpAL 2025, sob pena de ímediata iescisão da opção e excrusão
do programa.

Art' 40 0 parceramento do débito consoridado ou pâgamento em cotaúnica implicará no abatimento dos varores corrêspondentes a juros moratórios emulta de mora apurados até a data da consoridaÉo, nos seguantes percentuais:

| - Cota Única: íOO% (cem por cento) sobre o valor da multa e juros de mora;

ll - Em 02 (duas) parcelas: 80% (oitenta por cento) sobre o valor da multa e juros
de mora;

lll - Em 03 (três) parceras: 70% (setenta por cento) sobre o varor da murta e juros
de mora;

lV - Em 04 (quatro) parcelas: 60% (sessenta por cento) sobre o valor da multa ejuros de mora;

v - Em 05 (cinco) parcelas: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa ejuros de mora;

Vl - Em 06 (seis) parcelas: 40% (quarenta por cento) sobre o varor da multa ejuros de mora.

Art. 50 A adesão ao REFrs MUNrcrpAL 2025 sujeita o contribuinte a:

| - inclusão da totaridade dos débitos vencidos em nome do sujeito passivo, na
data da adesão;

ll - conÍissão inevogável e inetratável de todos os débitos consolidados;

lll - aceitação plena e iretratável de todas as condições estabelecidas napresente Lei;

lV - pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
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V - desistência expressa e ínetratáver da ação judiciar, quando o débito incruÍdono programa estiver sub judice, ou desistência inetratáver da recramação ourecurso adm inistrativo acaso interposto.

§ í' Na hipótese de o débito êncontrar-se sob anárise judiciar, o optantepelo REF|S MuNrcrpAL 2q25, a homorogação da adesão ao programa dicarácondícionada a comprovaçâo do pedido Oe desistência da ação judicíal, bemcomo o pagamento das custas processuais, honorários advocatícts 
" 

o"rài.cominações legais.

... ! ? Deferida a opção de adesão ao REFTS MUNtCtpAL 2025, se houverdébito incruído no programa que seja objeto de execução fiscar, a FazendaMunicipar irá requerer a suspensão do processo enquanto o parceramento
estiver sendo cumprido, permanêcendo com a eventual penhora dos bens, até opagamento total da dívida

§ 30 Deferida a opção de adesão ao REFIS MUNICIPAL 2025 em cotaúnica, se houver débito incruído no programa qu" .g" objeto de execução fiscar,a F azenda Municipal, mediante a comprovaçâo pã, pr*" do contribuinte dequitação, irá requerer a extinção do processo. 
-

. 
Art' 6" o sujeito passivo será excruído do REFrs MUNrcrpAL 2025, naocorrência de uma das seguintes hipóteses:

| - inobservância de quarquer das exigências estaberecidas nesta Lei;

ll - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ouaquela que incorpora a parte do patrimônio permanecerem estaberecidas noMunicípio de Frei Miguerinho/pE e assumirem soridariamente com a cindida asobrigações do REFTS MUNtCtpAL 2025;

lll - prática de quarquer ato ou procedimento têndente a omitir ou farsearinformações acerca do sujeito passivo optante;

lv - atraso no pagamento da cotâ única ou, em caso de parceramento, dequalquer parcera, e' se for o caso, o prosseguimento da eventual açao luoiciai
V - compensação ou utilização indevida de créditos;
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Vll - concessão de medida cauterar nos termos fiscar, nos termos da Lei Federar8.397, de 06 de Janeiro de 1992;

Vllr - prática de quarquer procedimento tendente a subtrair receita da optante,mediante dolo, fraude ou simulação.

paÉgrafo único A.excrusão cto sujeito passivo do REFrs MuNrcrpAL202s' acarretará a exigibiridade da totaridai;;;;é;i" conÍessado e não pago,aplicando-se sobre o montante devido os 
""rãJro" legais, previstos nalegisração pertínente, à época da ocorência dos rãspectivos fatos geradores,executando-se, automaticâmentê, as garantías eventuarmente prestadas, sendovedada a restituição de importância jirecolhida ., i"" do disposto nêsta Lei.

Art. 7o O poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal daFazenda e da procuradoria Jurídica oo rtrunicifL, àdotará os procedimentosnecessários à execução do programa.

Art' 80 0 programa REFrs MUNrcrpAL 2025 terá vígência até o dia 3í dedezembro de2O2S.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito, Frei Miguelinho, 27 de novemb ro de 2025.

JOSÉ LIN E FRANÇA
P ito
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